[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI No 69, DE 21 DE JULHO DE 2017.


Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder incentivo a Empresário Individual.


Art. 1o Com amparo no art. 2o e art. 3o, inciso V da Lei Municipal no 3.425, de 30 de setembro de 2009, e aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento (COMUDE), conforme ata nº 02/2017, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo de repasse de recursos financeiros no valor de até R$ 3.000,00 (três mil reais) ao empresário JOÃO DOMINSKI 42226988068, nome fantasia “CHOCOLATES DOMINSKI”, empresário individual, inscrito no CNPJ sob nº 20.589.350/0007-42, estabelecido junto à Rua Luiz Modesti, nº 213, bairro Jardim Primavera, município de Frederico Westphalen/RS.

Parágrafo único. O incentivo somente será concedido caso a empresa beneficiada se comprometa, formalmente, em apresentar documentos de regularização em esfera federal, estadual e municipal; e manter em funcionamento suas atividades pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) meses, sob pena de devolução, com atualização monetária, dos valores recebidos.

Art. 2o O valor do incentivo de que trata o artigo anterior será destinado para adequar a sala em que está estabelecido o setor administrativo, isolando-o da área de produção.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes disposições orçamentárias:

Órgão 10 – Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo;
Unidade 10.01 - Manutenção da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo;
Projeto/Atividade 10.01.2088 – Desenvolvimento Industrial;
Elemento 3390.39.00.00.00.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e dezessete.


_____________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Secretário Municipal da Administração
________________________________
PAULO RICARDO DONIN DE LIMA
Sec. Mun. de Industria, Comércio e Turismo


Ofício n o 565/2017 GAB				Frederico Westphalen/RS, 21 de julho de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 69/2017, que autoriza o Poder Executivo a incentivar o Empresário João Dominski, proprietário da empresa Chocolates Dominski, a fim de auxiliar na reforma do escritório, em atendimento a exigência da Vigilância Sanitária.

Trata-se de um empreendimento estabelecido em nosso município desde 2014, que vem gradativamente diversificando os produtos ofertados, sempre primando pela qualidade, o que ocasionou uma expansão de mercado para além das fronteiras de Frederico Westphalen, atendendo supermercados, restaurantes, conveniências, entre outros.

Por se tratar de um gasto extra, que não estava previsto no orçamento da microempresa, e que, caso não seja regularizado, impossibilitará a continuidade dos trabalhos do empreendimento, justifica-se o auxílio do Município, a fim de fomentar a atividade microempresarial em Frederico Westphalen.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da sua acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,




_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
